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Cimara t*rnicnãaeTris Eana! do PaÍaú

SUTIULA: Aprova as Contas do Município
de Três Barras do paraná, referente ao Exercício
Financeiro de 2009 e dá outras providências.

O plenário da Câmara Municipal de Três Barras do paraná,

P:,"9". do Paraná, aprovou e Eu, Antôni o Dezan, presidente ao i.girÀiroMunicipal de Três Barras do paraná, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Municiparderrêsr"-"iüI';,{'::HeÍi#'g:.n,:?in:.1",..T.#ü:
de acordo com o parecer prévio do Tribunal a. ôontu, do Estado do paraná.

Art. 2o _ A presente decisão não elide eventuaisjulgamentos futuros e diferencia.dos à respeito ãà inegutaridades que possam serlevantadas pelo Ministério púbrico e espàcialmeni., p.to Tribunal de contas doEstado do Paraná, com relação as referiáas contas.
Art. 3o _ Este Decreto Legislativo entrará em vigor nadata de sua publicaçâo, revogadas as disposiçúãÃ .onr.,i.io.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Três Barrasdo Paraná, aos 07 de dezembro de2015.
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NT NIO DEZAN
Presidente
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